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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO

ARAGUAIA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 114/2021

 
PORTARIA Nº 114/2021-GPMSAGA
São Geraldo do Araguaia-Pa, 01 de fevereiro de 2021.
 
Jefferson Douglas Jesus Oliveira, Prefeito Municipal de São
Geraldo do Araguaia-Pará, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas na Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CEDER, COM ÔNUS para o Município de Brejo
Grande do Araguaia-Pará, a servidora ODILENE DA SILVA
NEVES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE
SECRETARIA, matrícula funcional n.° 073-1, nomeada pela
Portaria DRH nº 024/2007, de 23 de março de 2007, para
prestar serviços junto aquele Município, cuja lotação será
definida pelo Órgão cessionário.
 
Art. 2º - A cessão será pelo prazo inicial de 12 (doze) meses e
poderá haver renovação anual, enquanto perdurar o interesse
entre as partes, e desde que requerida 30 (trinta) dias antes do
término de cada exercício.
 
Art. 3º- Esta cedência poderá ser extinta a qualquer tempo, por
mera conveniência ou necessidade do ente municipal, o qual
deverá comunicar ao cessionário com 30 (trinta) dias de
antecedência.
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de
publicação.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Geraldo do Araguaia-
Pará, 01 de fevereiro de 2021.
 
JEFFERSON DOUGLAS JESUS OLIVEIRA9
Prefeito Municipal 
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